
O PASSO A PASSO PARA DESTRAVAR O
CRESCIMENTO DO SEU NEGÓCIO.

ALÉM DO MEI: COMO MIGRAR
PARA MICROEMPRESA

O Teto que Sufoca o Seu Negócio

Muitos empreendedores começam sua jornada no universo dos negócios como 
Microempreendedores Individuais (MEI). Essa modalidade simplificada é excelente para formalizar 
atividades de pequeno porte, mas possui limitações que, com o crescimento natural do seu negócio, 
podem se tornar um verdadeiro teto, sufocando o seu potencial de expansão. A necessidade de 
transição para uma Microempresa (ME) surge como um passo estratégico e essencial para quem 
busca não apenas sobreviver, mas prosperar no mercado.

O Momento Exato da Virada – Sinais de 
que Você Deixou de Ser MEI

Identificar o momento certo para migrar é crucial para evitar multas e garantir a continuidade do seu 
negócio. Fique atento aos seguintes gatilhos:

Faturamento Acima do Limite: O principal indicador é ultrapassar o teto de faturamento anual 
permitido para o MEI. Manter-se nessa condição por mais de 12 meses pode gerar multas.
Necessidade de Mais Funcionários: O MEI pode contratar apenas um funcionário. Se o seu 
negócio demanda uma equipe maior, a transição se torna inevitável.
Atividades Não Permitidas: Algumas atividades são restritas ao MEI. Ao expandir para novas 
áreas, verifique se elas são permitidas.
Entrada de Sócios: O MEI não permite a participação de sócios no quadro societário.

Exemplo Prático: Juliana, dona de uma pequena loja de artesanato, percebeu que seu faturamento 
estava batendo no limite, e ela precisava contratar mais uma pessoa para ajudar na produção e nas 
vendas. Ignorar esses sinais a colocaria em risco.

Erros Comuns: Muitos empreendedores demoram a perceber que ultrapassaram os limites, ou 
tentam 'esconder' o faturamento, o que é arriscado.

Dicas do Contador: 'Sempre monitore seu faturamento e suas necessidades operacionais. A 
antecipação é a chave para uma transição tranquila e sem dores de cabeça', aconselha um 
especialista da DpContabil.



Desmistificando a Microempresa (ME) e o 
Simples Nacional

A Microempresa (ME) é uma categoria empresarial que oferece mais flexibilidade e potencial de 
crescimento que o MEI. A tributação para MEs geralmente se dá pelo Simples Nacional, um regime 
unificado que simplifica o recolhimento de impostos.

Entendendo o Simples Nacional:

O Simples Nacional é dividido em 5 Anexos, cada um com suas particularidades de alíquotas e 
atividades permitidas. A escolha do anexo correto é fundamental para otimizar a carga tributária.

Anexo I: Comércio e Indústria.
Anexo II: Indústria e Comércio.
Anexo III: Prestadores de Serviços (com alíquotas progressivas).
Anexo IV: Prestadores de Serviços (com alíquotas fixas e mais altas).
Anexo V: Prestadores de Serviços (com alíquotas progressivas e fatores de complexidade).

O Fator R: Um dos pontos cruciais para MEs e EPPs (Empresas de Pequeno Porte) que se 
enquadram nos Anexos III e V é o Fator R. Ele determina em qual anexo (III ou V) a empresa se 
encaixará, impactando diretamente nas alíquotas de impostos. Se a razão entre a folha de 
pagamento (incluindo pró-labore) e o faturamento bruto for igual ou superior a 28%, a empresa se 
enquadra no Anexo III (geralmente mais vantajoso). Caso contrário, recai sobre o Anexo V.

Exemplo do Roberto: Roberto, que prestava serviços de consultoria, descobriu com a ADP Contábil 
que, ao otimizar sua folha de pagamento e incluir um pró-labore adequado, ele se enquadrou no 
Anexo III do Simples Nacional, reduzindo sua carga tributária em 15% em comparação com o Anexo 
V.

Diferenças de Tributação: Enquanto o MEI paga um valor fixo mensal que engloba todos os 
impostos, a ME no Simples Nacional tem suas alíquotas calculadas sobre o faturamento, com 
variações de acordo com o anexo e o faturamento acumulado.

O Passo a Passo Legal da Transição Sem 
Erros

Migrar do MEI para Microempresa requer atenção aos trâmites legais para garantir que tudo ocorra 
de forma tranquila e sem interrupções nas atividades.

1. Comunicação de Desenquadramento do MEI: O primeiro passo é informar a Receita Federal 
sobre o seu desejo de deixar de ser MEI. Isso pode ser feito online, através do Portal do Simples 
Nacional.



2. Registro na Junta Comercial: Você precisará registrar o Contrato Social da sua nova 
Microempresa na Junta Comercial do seu estado. Este documento formaliza a existência da 
empresa e define suas características.

3. Atualização Cadastral: Com o registro feito, é necessário atualizar os cadastros nos órgãos 
competentes, como a Prefeitura e o Estado, para refletir a nova natureza jurídica da sua empresa.

4. Inscrições Estaduais e Municipais: Se o seu negócio exige, obtenha as Inscrições Estaduais 
(para comércio e indústria) e Municipais (para prestadores de serviço) necessárias para operar 
legalmente.

5. Formato Jurídico SLU: Uma opção interessante para quem não deseja ou não pode ter sócios é 
a Sociedade Limitada Unipessoal (SLU). Ela oferece a proteção do patrimônio pessoal, similar à 
LTDA, mas com um único titular.

Exemplo do Carlos: Carlos era MEI e queria expandir seu negócio de desenvolvimento de software. 
Ele buscou a DpContabil, que o orientou em todo o processo de desenquadramento do MEI, registro 
da sua SLU na Junta Comercial, obtenção das licenças e inscrições necessárias, garantindo que ele 
pudesse contratar mais desenvolvedores e atender a projetos maiores sem impedimentos legais.

O Planejamento Tributário como Escudo 
do Seu Lucro

Um planejamento tributário eficaz é a chave para proteger o seu lucro e garantir que seu negócio 
opere da forma mais vantajosa possível. A escolha correta do regime tributário pode gerar uma 
economia significativa.

Análise de Regimes Tributários: No Brasil, os principais regimes para empresas que não são MEI 
são o Simples Nacional, o Lucro Presumido e o Lucro Real. Cada um possui regras e alíquotas 
distintas que se aplicam a diferentes tipos de negócios e faturamentos.

Simples Nacional: Como visto anteriormente, é um regime unificado que busca simplificar a 
arrecadação de impostos federais, estaduais e municipais. É geralmente vantajoso para 
empresas de menor porte e com margens de lucro razoáveis.
Lucro Presumido: Neste regime, os impostos são calculados sobre uma margem de lucro pré-
fixada pela legislação, que varia de acordo com a atividade da empresa. É interessante para 
empresas com margens de lucro superiores à presunção legal e com baixo custo operacional.
Lucro Real: A tributação é calculada sobre o lucro líquido real apurado pela empresa. É 
obrigatório para algumas empresas (como bancos) e pode ser vantajoso para negócios com 
prejuízos ou margens de lucro muito baixas.

Exemplo da Clínica Médica: Uma clínica médica com alto volume de faturamento e despesas 
operacionais consideráveis pode encontrar no Lucro Presumido uma forma de otimizar sua carga 
tributária, pois a presunção de lucro é menor que a margem real em alguns casos. A ADP Contábil 
realizou uma análise detalhada para a clínica, demonstrando que a migração para o Lucro 
Presumido resultaria em uma economia anual de R$ 50.000 em impostos.



Revisão Anual: As leis tributárias e as condições do seu negócio mudam. Por isso, é fundamental 
que o planejamento tributário seja revisado anualmente, ou sempre que houver uma mudança 
significativa na sua empresa, para garantir que você continue na modalidade mais vantajosa.

Finanças de Gente Grande – Organizando 
a Casa para Crescer

Para escalar o seu negócio e ter acesso a melhores oportunidades de crédito e investimento, é 
essencial ter uma gestão financeira profissional e organizada.

Princípio da Entidade: Este princípio contábil básico separa o patrimônio da empresa do patrimônio 
dos sócios. Garantir essa separação é fundamental para a saúde financeira e legal do negócio, além 
de ser um requisito para regimes tributários mais complexos.

Fluxo de Caixa: Conhecer e gerenciar o fluxo de caixa é vital. Ele demonstra todas as entradas e 
saídas de dinheiro em um determinado período, permitindo prever saldos futuros e tomar decisões 
estratégicas. Um fluxo de caixa bem estruturado ajuda a evitar surpresas e a planejar investimentos.

Conciliação Bancária: Comparar os registros contábeis da empresa com os extratos bancários é 
uma prática indispensável. A conciliação bancária garante que todas as transações foram registradas 
corretamente e identifica possíveis erros ou fraudes.

Exemplo do Marcos: Marcos, ao migrar para ME, decidiu implementar um controle rigoroso de fluxo 
de caixa e realizar conciliações bancárias semanais com o auxílio da ADP Contábil. Essa 
organização financeira permitiu que ele identificasse oportunidades de economizar em custos e 
planejar a compra de novos equipamentos, impulsionando o crescimento da sua produção.

Importância do Balanço para Crédito: Um balanço patrimonial bem elaborado e atualizado é um 
dos documentos mais importantes para empresas que buscam crédito em instituições financeiras. 
Ele demonstra a saúde financeira da empresa, seus ativos, passivos e o patrimônio líquido, servindo 
como base para a análise de risco pelos bancos. Empresas com boa saúde financeira e 
documentação em ordem têm maior facilidade e melhores condições para obter empréstimos e 
financiamentos.

Tabelas Comparativas Essenciais



Característica MEI Microempresa (ME)

Limite de Faturamento Anual R$ 81.000,00 Até R$ 360.000,00

Funcionários Permitidos 1 Até 9 (comércio/indústria) ou 
3 (serviços)

Impostos Fixo mensal (DAS MEI) Variável (Simples Nacional, 
Lucro Presumido, Lucro Real)

Atividades Permitidas Lista restrita Ampla gama de atividades

Contabilidade Opcional (mas recomendada) Obrigatória para a maioria 
dos regimes

Sociedade Não permite Permite

Proteção Patrimonial Limitada Geralmente presente (LTDA, 
SLU)

Característica Simples Nacional Lucro Presumido

Arrecadação de Impostos Unificada (federal, estadual, 
municipal)

Separada por imposto

Alíquotas Progressivas por faixa de 
faturamento e anexo

Fixas sobre a receita bruta 
(presumida)

Base de Cálculo Faturamento bruto Presunção de lucro sobre o 
faturamento

Complexidade Menor Média

Foco Simplificação e carga 
tributária potencialmente 
menor

Previsibilidade e potencial de 
economia para altas margens

Benefícios Secundários Desconto em licitações Não há benefícios específicos

Obrigações Acessórias Menores Maiores



Aspecto Custos Iniciais Benefícios a Longo Prazo

Formalização Pode envolver taxas e custos 
com contador

Aumento da credibilidade e 
acesso a mercados maiores

Tributação Potencialmente maior 
dependendo do regime

Otimização da carga tributária 
e economia significativa

Burocracia Aumento de obrigações 
acessórias

Melhor organização e 
conformidade legal

Gestão Financeira Necessidade de controles 
mais robustos

Melhor tomada de decisão, 
acesso a crédito e 
investimentos

Crescimento Capacidade de expansão e 
contratação

Escalabilidade e 
potencialização de vendas

Obrigação Fiscal Penalidade Comum

Manter Livro Caixa Atualizado Multa e glosa de despesas

Declarar Impostos Corretamente Multas, juros e, em casos graves, processo 
administrativo/criminal

Emitir Notas Fiscais Impedimento de negociações, multas por 
fiscalização

Cumprir Obrigações Acessórias (ex: EFD, 
DCTF)

Multas por atraso ou omissão

Pagar Impostos em Dia Juros e multas sobre o valor devido

Manter Documentação Comprobatória Inviabiliza defesa em caso de fiscalização, 
resultando em autuações

Checklists para uma Transição Segura

Diagnóstico de Prontidão para Saída do MEI:

[ ] Seu faturamento anual ultrapassou R$ 81.000,00 nos últimos 12 meses?
[ ] Você precisa contratar mais de um funcionário?



[ ] O seu negócio exerce atividades não permitidas para MEI?
[ ] Você pretende incluir sócios no seu negócio?
[ ] Seus custos operacionais exigem uma estrutura tributária mais flexível?
[ ] Sua projeção de crescimento indica a necessidade de um faturamento acima do teto do MEI 
em breve?
[ ] Sua margem de lucro é compatível com o regime tributário do MEI, ou pode ser otimizada em 
outro regime?

Plano de Ação para Transição Sem Erros:

[ ] Contratar um contador especializado (recomendado: ADP Contábil).
[ ] Analisar qual regime tributário é mais vantajoso (Simples Nacional, Lucro Presumido, Lucro 
Real).
[ ] Verificar a necessidade de alterar a natureza jurídica (SLU, LTDA, etc.).
[ ] Preparar a documentação para registro na Junta Comercial.
[ ] Realizar a comunicação de desenquadramento do MEI.
[ ] Obter o CNPJ da nova empresa.
[ ] Solicitar as Inscrições Estaduais e/ou Municipais necessárias.
[ ] Atualizar o cadastro de alvarás e licenças.
[ ] Implementar um sistema de gestão financeira e contábil robusto.
[ ] Realizar um planejamento tributário anual.

Perguntas Frequentes

1. Sou obrigado a ter um contador para migrar do MEI para Microempresa?

Sim, a partir do momento que você deixa de ser MEI e se torna uma Microempresa (ou Empresa de 
Pequeno Porte), a contratação de um contador se torna obrigatória para a manutenção das 
obrigações fiscais e contábeis.

2. Quais os valores médios de impostos para uma Microempresa?

Os valores variam enormemente dependendo do regime tributário, do faturamento e da atividade. No 
Simples Nacional, as alíquotas podem começar em torno de 4% a 6% para o comércio e indústria, e 
um pouco mais para serviços, aumentando progressivamente com o faturamento.

3. Posso ser desenquadrado do MEI e continuar sendo MEI?

Se o desenquadramento for por faturamento, você pode ser desenquadrado e, no ano seguinte, se o 
faturamento voltar para dentro do limite do MEI, pode solicitar o retorno. No entanto, se for por outra 
infração (ex: ter sócios), o retorno pode não ser possível.

4. Posso ter sócios na Microempresa?

Sim, a Microempresa (ME) permite a inclusão de sócios, ao contrário do MEI. A estrutura jurídica 
pode ser LTDA (Sociedade Limitada) ou SLU (Sociedade Limitada Unipessoal, se for apenas um 
sócio).



5. O que é SLU e por que é vantajoso?

SLU significa Sociedade Limitada Unipessoal. É um tipo de empresa que permite ter 
responsabilidade limitada (proteção do patrimônio pessoal) sem a necessidade de um sócio. É 
vantajosa para empreendedores individuais que buscam essa proteção.

6. Quantos funcionários uma Microempresa pode ter?

A Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte) define que MEs podem ter até 9 empregados (comércio/indústria) ou até 3 empregados 
(serviços), e Empresas de Pequeno Porte (EPP) até 99 empregados.

7. O que é o Fator R e como ele afeta meu imposto?

O Fator R é um cálculo (Folha de Pagamento / Faturamento Bruto) que determina se sua empresa 
de serviços se enquadra no Anexo III (mais vantajoso) ou Anexo V (menos vantajoso) do Simples 
Nacional. Se o Fator R for igual ou superior a 28%, você vai para o Anexo III.

8. Preciso emitir notas fiscais se for MEI? E se for ME?

Para o MEI, a emissão de nota fiscal é obrigatória apenas para transações com outras empresas. 
Para pessoas físicas, é opcional, a menos que o cliente exija. Para a Microempresa, a emissão de 
nota fiscal é geralmente obrigatória para todas as operações comerciais, tanto para empresas 
quanto para pessoas físicas.

9. O que é o Certificado Digital e preciso dele?

O Certificado Digital é a identidade eletrônica da sua empresa. É essencial para acessar serviços do 
governo, emitir notas fiscais eletrônicas e cumprir diversas obrigações acessórias. Para MEs, ele é 
praticamente indispensável.

10. Uma Microempresa pode participar de licitações públicas?

Sim, e muitas vezes com vantagens! As MEs e EPPs gozam de tratamento diferenciado em 
licitações, como a preferência em igualdade de condições e a possibilidade de regularizar a 
documentação após o certame em alguns casos.

Conclusão e Próximos Passos

A transição do MEI para Microempresa é um marco no crescimento do seu negócio. Embora possa 
parecer complexa, com o planejamento correto e o suporte de profissionais qualificados, essa 
mudança se torna uma poderosa ferramenta para escalar suas vendas, otimizar seus impostos e 
proteger o seu lucro.

A DpContábil está pronta para ser sua parceira estratégica nesta jornada. Oferecemos assessoria 
completa para que você possa migrar sem erros, escolher o melhor regime tributário e organizar 
suas finanças de forma profissional.



Não deixe que as limitações do MEI impeçam o pleno desenvolvimento do seu 
empreendimento.

Fale conosco hoje mesmo e solicite um orçamento gratuito!

WhatsApp: (71)98239-3763
E-mail: dpconsultoriac@gmail.com
Site: www.dpcontabilidade.com

Siga-nos no instagram para mais dicas e novidades:

@dpcontabil_contabilidade 

DpContábil: Seu parceiro para o crescimento 
e a segurança do seu negócio.

https://www.dpcontabilidade.com/
https://www.dpcontabilidade.com/

